
 

 

PORTARIA N.º 7.364/2023 

De 10 de Fevereiro de 2023 
 

 

“DESIGNA FUNCIONÁRIO PUBLICO 

MUNICIPAL COMO GESTOR DE PARCERIA 

FIRMADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

MARCO AURÉLIO SOARES, Prefeito Municipal de 

Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

 

R E S O L V E  

 

Art. 1
o
 – Fica designada a Sra. JAMILLE MICHELE 

KRUGER MAIA, Assistente Social, portadora do RG nº. 54.997.101-4, como GESTOR da 

parceria firmada (Termo de Colaboração nº. 01/2020) com a Organização ASSOCIAÇÃO DE 

PROMOÇÃO HUMANA – GRUPO AMA, decorrente da Inexigibilidade de Chamamento. 

Art. 2
o
 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando expressamente a Portaria nº 6.627/2020 de 14 de janeiro de 2020. 

 

Pilar do Sul, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

MARCO AURÉLIO SOARES 

       Prefeito Municipal 

 

 

 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 

Secr. Gestora Jurídica de Cont. de Legalidade, Licitações e Tributos 

 

 

 

                                     RITA DE CÁSSIA QUEIROZ CARVALHO 

                                             Secretária de Saúde e Bem Estar 

 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 

 

        Juliana de Almeida Gomes 

         Assistente Administrativo I 
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PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

B7AEB58F57B54336A092EE3465193055

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/B7AEB58F57B54336A092EE3465193055

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/B7AEB58F57B54336A092EE3465193055

	PORTARIA N.º 7.364/2023
	De 10 de Fevereiro de 2023

	R E S O L V E

		2023-02-10T11:34:44-0300
	Milena Guedes Correa Prando dos Santos


		2023-02-10T15:52:45-0300
	Rita de Cassia Queiroz Carvalho


		2023-02-13T09:40:46-0300
	MARCO AURELIO SOARES


		2023-02-13T10:20:37-0300
	Juliana de Almeida Gomes




